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CONTRATO REFERENTEAO PROCESSODE LICITACÃO: 015/2014
MODALIDADE: PREGÃO

TIPO: MENOR PRECOUNITARIO
Processo Administrativo: 2552/2014

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE PARACAMBI, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO 50,
no Centro deste Município, inscrita no CGC/MF sob nO 29138294/0001-02, representada pelo
Exmo. Prefeito Municipal Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado à Rua Afonso Franco, nO 79, Centro, Paracambi/RJ, portador da
Carteira de Identidade nO05186468-2 SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nO615.202.257-
68.

CONTRATADO: KANSAS AUTO PEÇAS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nO
05.165.374/0001-80, com sede na Av.Lobo júnior, 682, Penha Circular, Rio de Janeiro/RJ,
neste ato representado por Iris da Silva Amaro Martins, brasileira, portador da Carteira de
Identidade nO 12.818.807-5 e do CPF nO. 095.994.357-96.

Nos termos da proposta de Kansas Auto Peças Comercial t.tda, bem como do edital de
licitação, estabelecemos Contrato de fornecimento de material de obra, atendendo assim a
solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, proposta vencedora do
julgamento estabelecido pela Comissão de Licitação, no Pregão nO 015/2014, devidamente
homologada pelo Prefeito Municipal em 26/06/2014, e mediante as Cláusulas e condições a
seguir:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0 - O presente contrato tem por objeto a aquisição de óleos lubrificantes, descritos nas
notas de empenhos nO 580/2014, 581/2014, 582/2014, 583/2014, 584/2014, 585/2014 para
atende as necessidades da Prefeitura Municipal de Paracambi, conforme especificações e
condições constantes no edital de Pregão 015/14 e seus anexos - Termo de Referência, os
quais integram este termo independentemente de transcrição por ser de conhecimento das
partes.
Descrições das notas de empenhos:

• Empenho nO 580/2014

N Quant. Unidade Centro Item Descrição Unitário Total
o de Custo

1 3.000,00 Litro(s) 23 282071 Oleo de Freio DOT 3 17,0000 3.400,00

2 317 Litro(s) 23 282070 Oleo de Freio DOT 4 23,2000 4.640,00

3 317 Litro(s) 23 282072 Oleo Direção Hidráulica 17,0000 3.400,00

4 3.000,00 Litro(s) 23 256868 OLEO LUBRIFICANTE 13,0000 39.000,00
, .

P'REfEIru.'RA MUNICIPAL DE PA'RACAM13I
'RI.A.CVEwúli.o-CCLI"WLO;50, CetttYO; PCLI"~RJ.

Te1.J21 2683 ·9100·9101



rors-oors-rssz rz-y<J,l
'i}L~.KtJd ~.qWcJJ 'os ~.KtJJ..o;t'UWl/IYYI~

nU'{\:fJ\:f~\:fd la l\:fdIJINnri \:f~nJ.I3.:11~

L?(n(n,~" W
I,

00'ÇZ9 oooo'sz OO!I~IU!S!W:lS0:l10 ZZÇP8Z 001 808 li

00'00)'9 0000'([ OP ounjn :l1U1!0!J!lqnl0:l10 IZÇP8Z
(S)Olln ococ'oos 01

00'006'( 0000'([ 011!1I ap SIlJIlJJ1l;5OPMOZ I:! :l1U1!0!J!lqnl0:l10 OZÇP8Z
(S)Olln OOOO'OO( 6

00'OZ9'1 0000'([ SOll!1VI sodum Z :l1U1!0!J!lqnl0:l10 8IÇP8Z :lpllP!UO ooco'oct 8

00'OZ9'1 OOOt91 d306°:l10 61ÇP8Z
(S)Oll!1 0000'001 L

OO'ÇItt ooorzz (sjnu; ocoo'os 9OIU:lWIlIOlnmd IlXlllO LIÇP8Z 1l1;501!no

OO'OZO'I OOOO'LI
(s)IlW

0000'09 sS!SSIlllOop oll:'lIlO!J!lqnIIlJlld IlXlllO 9IÇP8Z 1l1;50l!no

00'08n OOOO'LI IV OO!ln1}lp!lIop!nl:! ÇIÇP8Z
(S)Oll!1 OOOO'OPI P

OO'OÇÇLI OOOÇ'([ 89 oO!ln1}lp!lIop!nl:! PIÇP8Z
(S)Oll!1 oooc'cocr c

OO'OLP ocos:rz SOll!1ZII cp SIlJIlJJ1l;5PO 100 O!:llJ ap op!nl:! (lÇP8Z (S)Oll!1 OOOO'OZ Z

OO'OP( OOOO'LI 'SOll!1VI :lp SIlJIlJJIl;5to 100 O!:llJ op op!nl:! ZIÇP8Z
(S)Oll!1 OOOO'OZ I

111\0.1 O!JlIllUO Ol!~!JJS~O W:lH ~PIlP!U[l '\UllnO o
N

1710z/17SSoU Olluadw3 •

OO'OOP OOOO'ÇZ (S)Oll!1 0000'91 (1010W op OO!PIU!S0:l10 Ç8(Z8Z
00'09n 0000'(1 (S)Oll!1 OOOO'OZ( Z1010W op 0:l10 0618LZ
co'oocr 0000'(1 :lpIlP!UO 0000'001 Isodum Z 0:l10 1618LZ

111\0.1 O!JII\!u[l Ol!~!JJS:lO W~n ~PIlP!UO '\UllnO o
N

1710z/ESS oU ouuaduia •

OO'Ç(L'( OOOO'Lv( 06°:l19 6ÇLPLZ :lpIlP!UO OOOo'ç s

OÇ'(8P'( 000('96Z 89.o:l19 8ÇLPLZ :lpIlP!UO OOOo'ç P

OÇ'18v'(
000t'96Z :lpIlP!UO oooo's (

OP°:l19 09LtLZ
os't I I OOO('ZZ (S)IlWlll;50l!no oooe's ZOIU:lWllIOlnmd IlXlll;5 09689Z
00'OÇ8 OOOO'LI (S)Olll1 oooo'os Iopv:J 0.1117 O!<JW O!:llJ ep op!nld 19LPLZ

111\0.1 O!JII\!UO Ol!~lJJS:lO W:lH :lpIlP!UO '\UllnO o
N

1710z/zss oU OllUadw3 •

OO'OÇ('I
000s't1 (S)Oll!1 00'001 IIM9wolnllllJIld :lIUll0!J!lqnl 80069Z

111\0.1 °lJlIllu[l OI!~lJJS:lO W:lH :lpIlP!UO '\UllnO o
N

171oz/1SS oU OllUadw3 •

.o')dprwn ri.cp 11'Ycl91l11.ACp'r'A'Yr.)()..fd
~.KtJd~.o')dprwnri
..Q~ [~.o')~.cp-Op'l:l1:f3



E~de-'Rí.c-~J~o­
MIM'ILcipí.c-~Pru-~
Procuradoria- GucU" de- M1M'ILcipí.c-

3

• Empenho nO585/2014

N° Quant. Unidade Item Descrição Unitário Total

I 15,0000 Litro(s) 269866 oleo de freio 17,0000 255,00

256954 OLEO PARA MOTOR A GASOLINA 650,002 50,0000 Litro(s) EGNV 13,0000

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - O valor do referido instrumento é de R$ 101.424,50 (Cento e um mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e cinqüenta centavos).

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

2.4 - O pagamento será realizado de acordo com o termo de referência e edital através de
ordem de bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

2.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento lnlclar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

2.7 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nO 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

e:.~ r'fI
'_ "0jll) l.( c
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I = (TX)
I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

2.9 - As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2014, no programa de
trabalho:

• 317-12.01.12.361.0021.2033.33903001000000 Combustíveis e Lubrificantes
automotivos - Obras e Serviços Públicos, conforme nota de empenho nO 580/2014, no
valor de R$ 50.440,00.

• 1265-03.01.06.122.0006.2010.33903001000000 Combustíveis e Lubrificantes
automotivos - Obras e Serviços Públicos, conforme nota de empenho nO 581/2014, no
valor de R$ 1.350,00.

• 1005-17.01.20.122.0006.2059.33903001000000 Combustíveis e Lubrificantes
automotivos - Obras e Serviços Públicos, conforme nota de empenho nO 582/2014, no
valor de R$ 5.659,50.

• 911-19.01.18.122.0006.2052.33903001000000 Combustíveis e Lubrificantes
automotivos - Obras e Serviços Públicos, conforme nota de empenho nO 583/2014, no
valor de R$5.860,OO.

• 808-14.01.04.122.0006.2046.33903099000000 Combustíveis e Lubrificantes
auto motivos - Obras e Serviços Públicos, conforme nota de empenho nO 584/2014, no
valor de R$ 37.210,00.

• 78-15.01.26.122.0006.2048.33903001000000 Combustíveis e Lubrificantes
automotivos - Obras e Serviços Públicos, conforme nota de empenho nO 585/2014, no
valor de R$905,00.

1. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
1.1. O Contrato de fornecimento de lubrificantes deverá ter vigência até o final do corrente
exercício, e o faturamento do fornecimento deverá ser mensal. O fornecimento dos
lubrificantes conforme requisição dos diversos órgãos da Administração Municipal. A relação
contratual poderá ser prorrogada na forma do art. 57, §1°, da Lei nO 8.66, de 1993, em
especial para atender aumento de quantitativo e para a execução total de eventual
quantitavo remanescente ao final da vigência contratual.

4.1.3 - Prestar à empresa Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessária a perfeita execução do Contrato;

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1 - Do Município:

4.1.1 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;

4.1.2 - Aplicar à empresa Contratada as penalidades, quando for o caso;
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4.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal
no setor competente;

4.1.5 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

4.2 - Da Contratada:

4.2.1 - Fornecer os produtos objeto desta licitação, nas especificações contidas no edital de
Pregão Presencial nO. 015/2014;

4.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre os produtos e serviços executados;

4.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação
previstas no edital, conforme disposições do art. 55 da Lei nO. 8666/93;

4.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

4.2.5 - Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

4.2.6 - Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital de
Pregão Presencial nO015/2014;

4.2.7 - Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que
parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração
passível de penalidade;

4.2.8 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;

4.2.9 - Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos
serviços acessórios ao fornecimento em questão, pelos encargos trabalhistas, fiscais e
previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deve satisfazer, além
de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias
e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos provenientes da atividade, impostos
e outras providências e obrigações necessárias ao fornecimento.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

5.1 - As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e
controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1.2 - multa, conforme os limites máximos estabelecidos abaixo:

6.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita,
atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às
penalidades previstas no art. 87 da Lei nO.8.666/93, das quais destacamos:

6.1.1 - advertência por escrito;

P'RfFEI11fRA /v!UNICIPAL Df PA'RACAMBI
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6.1.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
do fornecimento não realizado;

6.1.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o
tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas.

6.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02(dois) anos;

6.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no
prazo mínimo de 02 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei nO8.666/93.

6.1. 5 - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas
neste instrumento.

6.1.6 - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATADA.

6.2 - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das
obrigações contratuais:

6.2.1 - não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista
em contrato ou instrumento equivalente;

6.2.2 - retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou
de suas parcelas;

6.2.3 - paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

6.2.4 - entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada
para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse;

6.2.5 - alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

PRfFEITURA J.1UNICIPAL oe PA'RACAJ.1BI
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6.2.6 - prestação de serviço de baixa qualidade;

6.3 - Da aplicação das penas definidas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,contados da intimação.

6.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será
dirigido a Unidade Administrativa requisitante, a qual decidirá o recurso no / e 05
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
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6.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescrsao, com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão sãoos previstos no art. 78 da Lei nO.8.666/93.

6.6 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento
judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

I. Por infração a qualquer de suas cláusulas;

II. Por pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;

III. Por transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato;

IV. Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;

V. Pela aplicação de mais de 2 (duas) advertências.

6.7 - O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato
por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da LeinO.8.666/93 e suas alterações.

6.8 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,conforme o caso:

6.8.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
6.8.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
6.8.3 - Indenizações e multas.

6.9 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

7.0 - DOS CASOS OMISSOS.

7.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as disposições contidas
na Lei nO8.666, de 1993, na Lei nO10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nO
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais doscontratos.

8.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

8.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o
Foro da Comarca de Paracambi, com renúncia expressa a qualquer outro por maisprivilegiado que seja.
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E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e
as testemunhas abaixo em 04 (quatro) vias de igual teor.

Paracambi/RJ, 09 de julho de 2014.

~ttv- ,
Tar~~s~fJGOnçaIV Pessoa
Município de p, racambi

Contrat te

~1Ú'b cJoJi?w 2cml'DfOv"'il úre'!,
Iris da Silva Amaro Martins

KANSAS AUTO PEÇAS COMERCIAL LTDA
Contratado

Testemunhas:

CPF: CPF:
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